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A possibilidade de concesséo de porte de arma de fogo a vitima de violéncia
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Introducéo

A lei 11.340/06, conhecida como Lei Maria da Penha, que visa resguardar os direitos e das mulheres vitimas de
violéncia doméstica, prevé a concessao de medidas protetivas de urgéncia a vitima, no caso de necessidade.
Dentre as medidas protetivas de urgéncia, tem-se a possibilidade de afastamento imediato do suposto agressor do
lar.

Recentemente, foi aprovado o projeto de lei n. 3272, de 2024 que prevé facilidades na concessédo de porte de
arma de fogo a vitimas de violéncia doméstica que obtiveram medida protetiva de urgéncia.

O debate sobre demonstra-se atual e necessario, na medida em que se tratam de vitimas com possiveis/provaveis
abalos emocionais e psicologicos, 0 que pode comprometer o julgamento de situacdes e, por conseguinte, 0
eventual emprego do armamento.

Obijetivo

A possibilidade de concessao de porte de arma a vitimas de violéncia doméstica que obtiveram a medida protetiva
de afastamento do agressor do lar, com a relativacdo das condicionantes, pode inibir a violacdo de medida
protetiva?

Material e Métodos

Empregar-se-4 na presente pesquisa o0 método dedutivo. Realizando uma reviséo bibliografica sobre o tema
buscando conceitos e perspectivas.

As buscas serdo realizadas em artigos em livros e revistas de estudos cientificos, dados econémicos brasileiro,
legislacdo brasileira, legislagéo internacional, Cédigo de Processo Penal Brasileiro, Codigo Penal Brasileiro,
Codigo de Transito Brasileiro, Lei das Execug¢bes Penais, Jurisprudéncias Brasileiras, julgados internacionais,
reportagens em canais de televiséo, pesquisas de opinido comunitaria, andncios e propagandas de fabricantes de
veiculos auténomos.

Resultados e Discussédo
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Em que pese o objetivo do projeto de lei mencionado centrar-se na defesa das vitimas de violéncia doméstica, ele
estabelecera facilitadores para que essas vitimas alcancem o porte de arma de fogo.

Essas vitimas, em razao da violéncia sofrida, costumam apresentar abalo emocional e psicolégico, o que pode
comprometer seu julgamento ao empregar uma arma, colocando em risco seus familiares e a propria portadora do
armamento. O projeto de lei aprovado menciona "facilidades na concesséao de porte de arma de fogo" para essas
vitimas.

Demonstra-se necessério investigar se a possibilidade de concessédo de porte de arma, com a relativizacdo das
condicionantes, pode inibir a violagdo da medida protetiva de afastamento do agressor do lar, ou seja, se a medida
é realmente eficaz.

Concluséo

Sendo um projeto de lei e uma proposta de pesquisa, a concluséo ainda sera elaborada com base nos resultados
da revisdo bibliografica e na analise dedutiva. O projeto de lei em si sugere uma maneira de facilitar o acesso a
armas de fogo para vitimas com medidas protetivas, mas o texto também aponta para a complexidade da questao,
considerando o estado emocional dessas vitimas.
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